
ESTA PARTE É EDITADA
ELETRONICAMENTE DESDE

3 DE MARÇO DE 2008

ANO XLIX - Nº 105
SEGUNDA-FEIRA, 12 DE JUNHO DE 2023

PARTE I
PODER EXECUTIVO

GOVERNO DO ESTADO

www.rj.gov.br

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Thiago Pampolha Gonçalves - Interino

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E
ABASTECIMENTO

Flávio Campos Ferreira
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

Danielle Christian Ribeiro Barros
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

Rosangela de Souza Gomes
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

Rafael Carneiro Monteiro Picciani
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

Gustavo Reis Ferreira
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Demetrio Abdennur Farah Neto
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Edu Guimarães ce Souza
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

Kelly Christian Silveira de Mattos
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO
EM BRASÍLIA

André Luís Dantas Ferreira
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

José Mauro de Farias Junior
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

Uruan Cintra de Andrade
SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR

Hugo Leal Melo da Silva
SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Bruno Felgueira Dauaire
SECRETARIA DE ESTADO INTERGERACIONAL DE JUVENTUDE E
ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL

Alexandre Isquierdo Moreira
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

Heloisa Helena de Alencar Aguiar
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Bruno Dubeux

ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
Nicola Moreira Miccione

SECRETARIA DE ESTADO DO GABINETE DO GOVERNADOR
Rodrigo Ratkus Abel

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
Bernardo Chim Rossi

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Adilson de Faria Maciel

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
Leonardo Lobo Pires

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Vinícius Medeiros Farah
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

Luiz Henrique Marinho Pires
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

Fernando Antônio Paes de Andrade Albuquerque
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Maria Rosa Lo Duca Nebel
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

Leandro Sampaio Monteiro
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Luiz Antonio de Souza Teixeira Junior
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Roberta Barreto de Oliveira
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Mauro Azevedo Neto
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

Washington Reis de Oliveira

GOVERNADOR
Cláudio Bomfim de Castro e Silva
VICE-GOVERNADOR
Thiago Pampolha Gonçalves

S U M Á R I O
Atos do Poder Legislativo................................................................ 1

Atos do Poder Executivo ................................................................. 1

Gabinete do Governador.............................................................. 5

Governadoria do Estado ............................................................. ...

Gabinete do Vice-Governador ...................................................... ...

Vice-Governadoria do Estado....................................................... ...

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO (Secretarias de Estado)

Casa Civil ................................................................................. 7

Gabinete do Governador............................................................. ...

Governo .................................................................................. ...
Planejamento e Gestão ............................................................... 9
Fazenda ................................................................................... 9
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços ............ 13
Polícia Militar ........................................................................... 13
Polícia Civil ............................................................................. 14
Administração Penitenciária ........................................................ 14
Defesa Civil............................................................................. 14
Saúde .................................................................................... 16
Educação ................................................................................ 19
Ciência, Tecnologia e Inovação ................................................... 25
Transportes e Mobilidade Urbana ................................................ 25
Ambiente e Sustentabilidade....................................................... 25
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento ................................ 27
Cultura e Economia Criativa ....................................................... 28
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos.................................. 28
Esporte e Lazer ....................................................................... 29
Turismo ................................................................................... ...
Controladoria Geral do Estado .................................................... 29
Gabinete de Segurança Institucional do Governo do Estado do Rio de Janeiro... ...
Trabalho e Renda...................................................................... ...
Extraordinária de Representação do Governo em Brasília ................. ...
Transformação Digital ................................................................ 30
Infraestrutura e Cidades............................................................. 30
Energia e Economia do Mar ....................................................... 31
Habitação de Interesse Social...................................................... ...
Intergeracional de Juventude e Envelhecimento Saudável ................. ...
Mulher ..................................................................................... ...
Procuradoria Geral do Estado ...................................................... ...

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO ................................... 32

REPARTIÇÕES FEDERAIS ............................................................... ...

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 10.035 DE 07 DE JUNHO DE 2023

ALTERA O ANEXO DA LEI Nº 5.645, DE 06
DE JANEIRO DE 2010, PARA INCLUIR, NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO O “DIA DO GRANDE PRÊMIO
BRASIL DE TURFE” E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de
2010, que consolida a legislação relativa às datas comemorativas no
Estado do Rio de Janeiro, para incluir no Calendário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro o “Dia do Grande Prêmio Brasil de Turfe”, a ser
comemorado anualmente no último domingo do mês de junho.

Art. 2º - O anexo da Lei Estadual nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“JUNHO

(...)

ÚLTIMO DOMINGO - DIA DO GRANDE PRÊMIO BRASIL DE
TURFE

(…)”

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 246/2023
Autoria do Deputado: Cláudio Caiado.

Id: 2484446

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.536 DE 07 DE JUNHO DE 2023

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
O CARGO EM COMISSÃO, VAGO, QUE MEN-
CIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-150001/013740/2023,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transferido, sem aumento de despesa, o cargo em co-
missão, vago, da estrutura da Secretaria de Estado de Casa Civil
para Secretaria de Estado de Governo, conforme Anexo Único ao
presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

ÚLTIMO OCUPANTE CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO
4397291-8 Assistente II DAI-6

Id: 2484443

DECRETO Nº 48.537 DE 07 DE JUNHO DE 2023

INSTITUI O REGIMENTO INTERNO DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECO-
NOMIA DO MAR - SEENEMAR, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o disposto da Constituição do Es-
tado do Rio de Janeiro (artigo 145, VI, a), Decreto Nº 48.338, de 26
de janeiro de 2023 e o disposto no Processo nº SEI-
480001/000137/2023,
CONSIDERANDO:
- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública insculpidos no artigo 37 da CRFB;
- que o presente regimento interno está orientado pela doutrina que
consagra as melhores práticas de governança;
- os Decretos nº 48.387, de 07 de março de 2023 e nº 48.458 de 10
de abril de 2023, que alteram e consolidam a estrutura organizacional
da Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar - SEENE-
MAR, sem aumento de despesa;
- que compete privativamente ao chefe do Poder Executivo dispor so-
bre a organização e o funcionamento da administração estadual,

D E C R E TA :
Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno da Secretaria de Estado
de Energia e Economia do Mar (SEENEMAR), que acompanha o De-
creto.
Art. 2º - Os demais órgãos da administração direta e indireta que
exerçam competência de qualquer natureza nas áreas de energia ou
de economia do mar deverão, no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
propor melhorias no presente decreto ou adequarem os seus respec-
tivos regimentos internos objetivando a integração entre os setores
envolvidos e evitar sobreposição de atividades finalísticas do Governo
do Estado.

Art. 3º - O Secretário de Estado de Energia e Economia do Mar po-
derá editar, por resolução, normas complementares a este Decreto.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2023
CLÁUDIO CASTRO

Governador
REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE ESTADO DE ENER-

GIA E ECONOMIA DO MAR - SEENEMAR
TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - A Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar -
SEENEMAR, órgão integrante da estrutura da Administração Direta
Estadual, possui a finalidade de buscar a viabilidade da execução de
políticas públicas, programas de governo e regulamentação técnica
em todos os segmentos de competência estadual ou concorrente, na
forma da lei, sobre energia e economia do mar, visando prospectar
novos negócios, serviços e executar monitoramento estratégico e tá-
tico que permitam dinamizar e gerar sinergia entre os setores públicos
e privados, no intuito de promover ambiente de negócio estável, sus-
tentável e de desenvolvimento em benefício da população no Estado
do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - Os setores da SEENEMAR que possuem acesso
ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI/RJ e possuem permissão
protocolar, devem executar os serviços de documentação, arquivo,
guarda das correspondências e outros atos oficiais relativos à sua
competência.

TÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E HIERÁRQUICA
Art. 2º - Para o cumprimento de suas finalidades institucionais, a Se-
cretaria de Estado de Energia e Economia do Mar - SEENEMAR terá
a seguinte estrutura administrativa:
1. Gabinete de Secretário - GABSEC
1.1. Assessoria Especial - ASSESP
1.2. Coordenadoria de Análise de Benefícios Fiscais - COOABEF
1.3. Assessoria de Comunicação e Eventos - ASSCOM
1.4. Assessoria Jurídica - ASSJUR
1.5. Assessoria de Relações Federativas e Organismos Internacionais
- ASSRFOI
1.6. Assessoria Legislativa - ASSLEG
1.7. Chefia de Gabinete - CHEGAB
1.7.1. Coordenadoria de Gerenciamento de Riscos e Emergências em
Energia - COOGEREE
1.7.2. Coordenadoria de Projetos - COOP
1.7.3. Coordenadoria de Monitoramento dos Fundos Estaduais - CO-
OMOFI
1.7.4. Coordenadoria de Acompanhamento de Serviços Regulados -
COOASRE
2. Subsecretaria Executiva - SUBEXE
2.1. Assessoria de Gestão de Pessoas - ASSGP
2.2. Assessoria de Procedimentos Licitatórios - ASSPLIC
2.3. Superintendência de Administração e Finanças - SUPAF
2.3.1. Assessoria de Contabilidade Analítica - ASSCAN
2.3.2. Coordenadoria de Planejamento e Orçamento - COOPOR
2.3.3. Coordenadoria Financeira - COOFIN
2.3.4. Coordenadoria de Suprimentos e Logística - COOSUL
2.3.5. Coordenadoria de Contratos e Convênios - COOCONC
2.3.6. Coordenadoria Administrativa - COOAD
2.4. Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação -
SUPTIC
2.4.1. Coordenadoria de Infraestrutura de Redes - COOIR
2.4.2. Coordenadoria de Desenvolvimento de Sistemas - COODES
3. Subsecretaria Técnica de Energia e Economia do Mar - SUB-
TEEM
3.1. Subsecretaria Adjunta de Energia - SUBAE
3.1.1. Superintendência de Óleo e Gás - SUPOG
3.1.1.1. Coordenadoria de Óleo - COOL
3.1.1.2. Coordenadoria de Gás - COGAS
3.1.2. Superintendência de Energias Limpas - SUPEL
3.1.2.1. Coordenadoria de Energia Eólica - COOENE
3.1.2.2. Coordenadoria de Energia Solar e Hídrica - COOESHI
3.1.2.3. Coordenadoria de Energia Nuclear - COOENU
3.1.2.4. Coordenadoria de Biocombustíveis - COOBIO
3.2. Subsecretaria Adjunta de Economia do Mar -SUBAEM
3.2.1. Superintendência de Economia do Mar - SUPEM
3.2.1.1. Coordenadoria de Indústria Naval - COOINDNAV
3.2.1.2. Coordenadoria de Pesca e Aquicultura - COOPEA
3.2.1.3. Coordenadoria de Biotecnologia Marinha - COOBIM
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4. Entes Vinculados
Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico (AGENERSA)

TÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS GENÉRICAS E DAS ATIVIDADES ESPECÍFI-
CAS

CAPÍTULO I

DAS COMPETÊNCIAS GENÉRICAS OU COMUNS

Art. 3º - Além das competências específicas que são definidas nos
Títulos seguintes e respectivos Capítulos, as unidades administrativas
terão as seguintes competências de natureza genérica ou comum:
I - dirigir, coordenar e supervisionar as atividades das unidades ad-
ministrativas que lhes são diretamente subordinadas;
II - assessorar o Secretário em assuntos de sua competência, poden-
do inclusive ser solicitado a exercer outras atribuições que lhe forem
solicitadas;
III - elaborar, em consonância com a SUBEXE, propostas de planos,
metas e programas de trabalho anuais, no âmbito das atividades sob
sua coordenação e direção;
IV - acompanhar e monitorar, em articulação com a SUBEXE, a im-
plementação dos planos, programas e projetos em sua área de atua-
ção, bem como avaliar os seus resultados e efeitos;
V - os setores administrativos poderão propor à SUBEXE a abertura
de processos de licitações públicas, celebração de contratos, convê-
nios ou acordos de parceria com entidades públicas ou privadas em
conformidade com as legislações pertinentes;
VI - expedir, na forma da lei, atos administrativos relativos às ativi-
dades das unidades administrativas que lhes são subordinadas;

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS
Art. 4º - Os órgãos integrantes da estrutura básica da SEENEMAR
possuem as competências de que trata o presente capítulo, sem pre-
juízo de atribuições específicas e temporária a serem delegadas ou
estabelecidas pelo titular da Secretaria.

SEÇÃO I

DA ASSESSORIA ESPECIAL
Art. 5º - Compete aos Assessores Especiais, diretamente subordina-
dos ao Gabinete do Secretário de Estado:
I - assessorar o Secretário de Estado em matéria pertinente às
ações da SEENEMAR, quando demandado;
II - contribuir para articulação entre os três níveis de governo, com
vistas à implementação de políticas públicas;
III - elaborar, quando necessário, estudos do interesse do Secretário
de Estado;
IV - exercer outras atividades que lhes forem demandadas.

SEÇÃO II

DA ASSESSORIA JURÍDICA COMPARTILHADA
Art. 6º - Compete à Assessoria Jurídica, diretamente subordinada ao
Gabinete do Secretário de Estado as atribuições dispostas na Lei nº
5414, de 19 de março de 2009 e o Decreto Estadual nº 40.500 de 01
de janeiro de 2007 e suas posteriores alterações.

SEÇÃO III DA COORDENADORIA DE ANÁLISE
DE BENEFÍCIOS FISCAIS

Art. 7° - Compete à coordenadoria de Análise de Benefícios Fiscais,
diretamente subordinada ao Gabinete do Secretário de Estado:
I - assessorar o Gabinete do Secretário de Estado na análise de pro-
cessos relativos a benefícios fiscais que geram impactos ao Estado
para os segmentos de energia e economia do mar, manifestando-se
conclusivamente quanto à sua concessão e seu cancelamento;
II - promover controle das pessoas físicas e jurídicas que usufruem de
benefícios fiscais;
III - subsidiar os órgãos de fiscalização com elementos para propo-
situra de ações específicas relativas aos benefícios fiscais;
IV - propor a expedição ou alteração de atos normativos relativos a
benefícios fiscais da competência da
SEENEMAR;
V - orientar e acompanhar as atividades do ente vinculado (AGENER-
SA) quanto à análise de processos relativos a benefícios fiscais;

SEÇÃO IV

DA COORDENADORIA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS E
EMERGÊNCIAS EM ENERGIA

Art. 8° - Compete à coordenadoria de Gerenciamento de Riscos e
Emergências em Energia, diretamente subordinada ao Gabinete do
Secretário de Estado:
I - promover estudos e propor diretrizes que visem à segurança do
setor de energia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro;
II - participar das ações de apoio ao sistema estadual de proteção e
defesa civil, quando solicitado em situações de anormalidade;
III - promover articulação técnica interinstitucional entre as distribuido-
ras de energia que atuam, em regime de concessão, no âmbito do
Estado do Rio de Janeiro e as Agências Reguladoras, visando o apri-
moramento dos serviços e protocolos;
IV - analisar cenários de riscos de emergências, instalados e poten-
ciais, do setor de energia no Estado do Rio de Janeiro;
V - monitorar as condições situacionais de incidentes ou emergências
no fornecimento e distribuição de energia em todo Estado do Rio de
Janeiro, tanto nas demandas cotidianas, quanto em períodos de anor-
malidade;
VI - emitir relatórios gerenciais, e outros documentos com análiseses-
tatísticas das operações executadas.

SEÇÃO V

DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS
Art.9° - Compete à Assessoria de Comunicação e Eventos, direta-
mente subordinada ao Gabinete do Secretário de Estado:
I - construir e manter relacionamento da secretaria com representan-
tes da imprensa;
II - propor pautas positivas e identificar pontos sensíveis que precisem
ser trabalhados;

III - elaborar respostas às demandas da imprensa e avaliar a con-
cessão de entrevistas
IV - produzir releases, artigos e notas para a imprensa;
V - colaborar na elaboração de briefings relacionados aos temas da
SEENEMAR para a comunicação do governo, sempre que solicitado;
VI - acompanhar matérias relacionadas à SEENEMAR nos jornais,
TVs, sites e no Diário Oficial;
VII - orientar e acompanhar o Secretário de Estado e porta-vozes da
SEENEMAR em entrevistas e eventos com a presença da imprensa;
VIII - realizar media training com porta-vozes da SEENEMAR;
IX - revisar e editar apresentações da SEENEMAR;
X - produzir projeto para as redes sociais;
XI - produzir conteúdo diário para as redes sociais da SEENEMAR,
incluindo matérias, vídeos, fotografias e cards;
XII - acompanhar a evolução das páginas (visitas, alcance, interações,
curtidas, comentários) e produzir relatório com as informações;
XIII - produzir e divulgar informações de interesse do público interno;
XIV - organizar os eventos da secretaria, desde o planejamento à
execução;
XV - apresentar semanalmente os eventos que envolvam o Secretário
de Estado, nas reuniões de ponto de controle;
XVI - realizar visitações técnicas (precursora) aos locais de eventos
com a presença do Secretário de Estado e outros porta-vozes da SE-
ENEMAR.

SEÇÃO VI

DA CHEFIA DE GABINETE
Art. 10 - Compete à Chefia de Gabinete, diretamente subordinada ao
Gabinete do Secretário de Estado:
I - articular-se com as unidades da Secretaria, promovendo sua in-
tegração, bem como a integração da Secretaria com os órgãos e en-
tidades da Administração Pública;
II - assistir ao Secretário de Estado nas suas representações política,
social e funcional;
III - coordenar e supervisionar eventos que envolvam o Secretário de
Estado, quando demandado;
IV - controlar e acompanhar a representação da Secretaria junto a ór-
gãos do governo do Estado do Rio de Janeiro;
V - preparar ofícios, correspondências, informações e demais expe-
dientes a serem encaminhados pelo Gabinete do Secretário de Estado
e pela própria Chefia de Gabinete;
VI - supervisionar o recebimento, controle e despacho de documentos,
ofícios, correspondências e processos administrativos encaminhados
ao Gabinete do Secretário de Estado e à Chefia de Gabinete;
VII - preparar e revisar os expedientes a serem publicados em órgão
oficial de imprensa, de atribuição do Secretário de Estado, coordenan-
do sua publicação;
VIII - representar a Secretaria em reuniões e encontros que versem
sobre assuntos de interesse da Secretaria e que envolvam atividades
exercidas em suas atividades, sempre que para tal seja designado pe-
lo Secretário de Estado;
IX - coordenar e acompanhar projetos e atividades especificamente
delegadas;
X - coordenar os trabalhos internos, supervisionar, dar apoio e orien-
tação a equipe interna e acompanhar as informações;
XI - exercer as atividades que lhe forem delegadas.

SEÇÃO VII

ASSESSORIA DE RELAÇÕES FEDERATIVAS E ORGANISMOS IN-
TERNACIONAIS

Art. 11 - Compete à Assessoria de Relações Federativas, diretamente
subordinada a Chefia de Gabinete:
I - auxiliar o Secretário de Estado na articulação política com os ór-
gãos federais e organismos internacionais de fomento e cooperação
dos projetos prioritários da Secretaria;
II - acompanhar o desenvolvimento das ações federais no âmbito dos
projetos e ações de interesse da Secretaria;
III - acompanhar o desenvolvimento das ações dos organismos inter-
nacionais no âmbito dos projetos e ações de interesse da Secretaria;
IV - gerenciar informações e elaborar estudos e recomendações para
o aperfeiçoamento das relações com os órgãos públicos quanto à
aprovação de marcos legais e execução dos projetos de interesse da
Secretaria;
V - promover a disseminação dos objetivos dos projetos e ações es-
tratégicas da Secretaria junto ao Governo Federal, órgãos da admi-
nistração direta e indireta, organismos internacionais e agências regu-
ladoras, com fins de dirimir dúvidas e acelerar o desenvolvimento das
ações do Estado a cargo da Secretaria;
VI - promover a interlocução dos órgãos e das entidades da admi-
nistração pública federal com as demais secretarias do Governo do
Estado e os organismos internacionais, com fins de dirimir dúvidas e
agilizar a implementação de projetos prioritários da Secretaria;
VII - contribuir internamente com a criação de instrumentos de acom-
panhamento e avaliação permanente da ação estratégica da Secre-
taria, no âmbito das relações federativas e organismos internacionais;
VIII - estimular e apoiar processos, atividades e projetos de coope-
ração de interesse da Secretaria;
IX - apoiar o planejamento, a organização e o acompanhamento da
agenda do Secretário de Estado, no âmbito de sua competência, me-
diante demanda expressa;
X - assistir o Secretário de Estado nos assuntos relativos a viagens
nacionais e internacionais, sempre que demandado e no âmbito de
sua competência.

SEÇÃO VIII

ASSESSORIA LEGISLATIVA
Art.12 - Compete à Assessoria Legislativa, diretamente subordinada
Chefia de Gabinete:
I - atender às necessidades de assessoramento e informação do Se-
cretário de Estado do Estado e demais dirigentes quanto às atividades
da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - ALERJ re-
lativas às matérias e proposições de interesse SEENEMAR;
II - coordenar o fluxo de informações e notas técnicas a serem en-
caminhadas pela SEENEMAR para Parlamentares, Lideranças e Co-
missões da ALERJ, tendo em vista os objetivos gerais e a uniformi-
dade das ações do Governo sobre matéria legislativa;
III - assistir e acompanhar o Secretário de Estado e demais autori-
dades da SEENEMAR quando comparecerem à ALERJ e em audiên-
cias concedidas a parlamentares;

IV - acompanhar o processo legislativo das proposições em tramitação
na ALERJ relacionadas a interesses da
SEENEMAR;
V - coordenar o atendimento das solicitações, interpelações, requeri-
mentos de informações e indicações, junto às unidades da SEENE-
MAR, das demandas do Poder Legislativo, submetendo a Chefia de
Gabinete às minutas de respostas elaboradas;
VI - participação nas reuniões da Liderança do Governo de forma pre-
sencial ou on-line para debater os Projetos de Leis e ajustes;
VII - participação presencial das votações no plenário, quando há pau-
ta relevante pertinente à Secretaria;
VIII - participação presencial nas Audiências Públicas acompanhando
o Secretário de Estado, ou seus representantes, e elaborando rela-
tório da referida audiência;
IX - SEI - Responsável por todos os processos da ASSLEG com re-
cebimento pela Chefia de Gabinete, despachos para subsecretarias,
monitoramento do processo, devolução ao gabinete do Secretário de
Estado e para a Casa Civil;
X - monitoramento do Diário Oficial para ciência da existência de Pro-
jeto de Lei, como informar acerca de citações, convocações ou men-
ções ao Secretário de Estado ou à Secretaria sobre assuntos que en-
volvam as àreas de energia e economia do mar;
XI - distribuição de relatório acerca de Projeto de Lei (bom, não bom,
relevante, não relevante) com a importância e também uma análise
prévia destacando os pontos principais para as áreas competentes e,
se necessário for, uma interação com outras Secretarias ou até mes-
mo com a Liderança do Governo;
XII - monitoramento das sessões de pauta no plenário e comissões
presencialmente ou online.

SEÇÃO IX

COORDENADORIA DE PROJETOS
Art. 13 - Compete à Coordenadoria de Projetos, diretamente subor-
dinada Chefia de Gabinete:
I - análise de risco em problemas do cotidiano estadual em energia e
economia do mar;
II - avaliação de oportunidades de negócios e articulação para que
eles sejam desenvolvidos no Estado do Rio de Janeiro, com foco no
setor de energia e economia do mar;
III - avaliação de oportunidades de novos projetos em âmbito federal
e articulação para que os mesmos sejam desenvolvidos no Estado do
Rio de Janeiro ou concretização de investimentos pretéritos ou em an-
damento, com foco no setor de energia e economia do mar;
IV - avaliação de fortalezas e fraquezas das regiões fluminense (em
parcialidades regionais ou estritamente municipal) para desenvolvi-
mento de projetos de governo ou políticas públicas sinérgicos ao foco
da
SEENEMAR;
V - planejar, coordenar e monitorar a elaboração de propostas de nor-
mas e instrumentos que regulamentam o setor de energia e economia
do mar junto à equipe técnica - dentro das competências estaduais,
previsto em Constituição;
VI - planejar, coordenar e monitorar a elaboração de propostas de
normas e instrumentos que regulamentam o
setor de energia e economia do mar junto à equipe técnica para ser
encaminhado ao Governo Federal, com interlocução com autarquias e
órgãos da administração direta e/ou indireta;
VII - planejar, coordenar e monitorar Políticas Públicas e Programas
de Governo desenvolvidas pela SEENEMAR, com divisão em ações
executáveis, definição de cronograma de execução e priorização de
tarefas;
VIII - colaborar com as atividades das Subsecretarias Técnica e Exe-
cutiva da SEENEMAR;
IX - colaborar em atividades da Chefia de Gabinete e do Secretário
de Estado da SEENEMAR.

SEÇÃO X

COORDENADORIA DE MONITORAMENTO DOS FUNDOS ESTA-
DUAIS

Art. 14 - Compete Coordenadoria de Monitoramento dos Fundos Es-
taduais, diretamente subordinada Chefia de Gabinete:
I - avaliar oportunidades de novos projetos e articulação para utiliza-
ção de Fundos Estaduais em projetos, com foco no setor de energia
e economia do mar;
II - avaliar fortalezas e fraquezas de projetos para regiões fluminense
(em parcialidades regionais ou estritamente municipal) para desenvol-
vimento de programas de governo ou políticas públicas sinérgicos ao
foco da SEENEMAR;
III - planejar, coordenar e monitorar a elaboração de propostas de
normas e instrumentos de alocação de recursos estaduais em Fundos
em prol do setor energético e economia do mar junto à equipe técnica
- dentro das competências estaduais, previsto em Constituição;
IV - planejar, coordenar e monitorar arranjos orçamentários a partir de
recursos de termos de conduta, condicionantes e Fundos Estaduais
dentro dos prazos e cronogramas propostos para projetos de energia
e economia do mar;
V - colaborar com as atividades das Subsecretarias Técnicas e de
Administração da SEENEMAR;
VI - colaborar com as atividades do Secretário de Estado da SEE-
NEMAR.

SEÇÃO XI

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DE SERVIÇOS RE-
GULADOS

Art. 15 - Compete à Coordenadoria de Acompanhamento de Serviços
Regulados, diretamente subordinada Chefia de Gabinete:
I - verificar a conformidade na execução contratual, em face da nor-
matização legal e infralegal, bem como das ações de fiscalização do
poder concedente, na forma do estatuído no artigo 175 da Constitui-
ção da República, e nos artigos 29 e 30 da Lei Federal 8987 de
1995;
II - apoiar a implantação de sistema de monitoramento;
III - ouvir as unidades administrativas técnicas da SEENEMAR para
buscar subsidiar a elaboração de relatórios gerenciais;
IV - produzir Sumários Executivos, Notas Técnicas e outros documen-
tos analíticos conforme demanda da Secretaria.
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SEÇÃO XII

SUBSECRETARIA EXECUTIVA
Art. 16 - Compete à Subsecretaria Executiva, diretamente subordina-
da ao Gabinete do Secretário de Estado:
I - assistir o Secretário de Estado na coordenação, supervisão, orien-
tação e gestão das Unidades Administrativas vinculadas;
II - auxiliar a coordenação no relacionamento entre o Secretário de
Estado e as Unidades Administrativas da SEENEMAR, acompanhando
o desenvolvimento dos programas e ações;
III - aprovar as políticas, normas e procedimentos relativos à tecno-
logia da informação e comunicação, licitações, contratos, suprimentos,
transportes, patrimônio móvel, documentação, comunicações adminis-
trativas, infraestrutura predial e serviços gerais, observadas as metas
e diretrizes da SEENEMAR;
IV - participar da elaboração e acompanhar a execução dos planos de
trabalho da SEENEMAR, visando o desempenho integrado de suas
ações;
V - analisar e orientar as atividades de cunho administrativo e finan-
ceiro da SEENEMAR, em consonância com as metas e diretrizes eco-
nômicas e financeiras;
VI - dar diretrizes para a elaboração de normas relativas à adminis-
tração geral da SEENEMAR;
VII - assistir o Secretário de Estado na definição de diretrizes e na
implementação das ações da área de competência da SEENEMAR;
VIII - representar o Secretário de Estado junto a autoridades, órgãos
e entidades;
IX - substituir e representar o Secretário de Estado no seu impedi-
mento ou ausência, bem como desempenhar outras funções que lhe
forem delegadas;
X - formular diretrizes, coordenar negociações, acompanhar e avaliar
os projetos públicos com organismos multilaterais e agências gover-
namentais referentes as atividades fins da SEENEMAR;
XI - viabilizar novas fontes de recursos para os projetos de melhoria
da gestão sobre as atividades de Energias Limpas, Petróleo e Gás ou
Economia do Mar;
XII - propor e aprovar abertura de sindicância, tomada de conta es-
pecial ou inquérito administrativo, nos casos previstos em lei;
XIII - propor abertura e aprovar processos de licitações públicas e a
celebração de contratos, convênios e acordos de parcerias para pres-
tação de serviços públicos e acordos de parceria para prestação de
serviços;
XIV - ordenador de despesas por delegação.

SEÇÃO XIII

ASESSORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Art. 17 - Compete à Assessoria de Gestão de Pessoas, diretamente
subordinada a Subsecretaria Executiva:
I - supervisionar e acompanhar o desenvolvimento das atividades ine-
rentes a Gestão de Pessoas, objetivando a simplificação e o aperfei-
çoamento dos métodos de trabalho e desempenho;
II - propor a implementação de melhorias e a manutenção de banco
de dados de informações cadastrais dos servidores em exercício na
SEENEMAR;
III - estabelecer normas e procedimentos a serem utilizados nas
ações de comunicação interna;
IV - recepcionar e acolher os novos servidores, prestando as infor-
mações pertinentes à investidura do cargo e/ou função comissionada;
V - prover o assessoramento às demais Unidades Administrativas da
SEENEMAR sobre assuntos de sua competência;
VI - acompanhar, em conjunto com a Superintendência de Adminis-
tração e Finanças, os saldos orçamentários e financeiros pertinentes
às despesas de pessoal, solicitando a adoção de medidas visando à
obtenção de recursos, quando necessário;

VII - fazer cumprir as diretrizes estabelecidas nas deliberações do
TCE/RJ;
VIII - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área
de atuação.
IX - manter atualizado o cadastro dos servidores da SEENEMAR no
Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos - SIGRH e na
pasta de assentamentos funcionais;
X - manter atualizado as informações da SEENEMAR no SIGFIS, a
fim de cumprir determinação do TCE/RJ;
XI - controlar a lotação, a frequência e a distribuição dos servidores
comissionados, cedidos e efetivos da
SEENEMAR;
XII - instruir, acompanhar e controlar os processos de ressarcimento
dos servidores efetivos da SEENEMAR cedidos aos órgãos cessioná-
rios, assim como de servidores requisitados de outros entes cedidos
à
SEENEMAR;
XIII - analisar, instruir e acompanhar todos os processos de direitos,
vantagens e concessão de benefícios funcionais dos servidores da
SEENEMAR assegurados pela legislação vigente;
XIV - prestar informações em processos administrativos, judiciais e
demais documentos que requeiram dados funcionais de servidores;
XV - encaminhar, mensalmente, ao TCE/RJ, o relatório da folha de
pagamento na plataforma eletrônica e- TCE;
XVI - expedir documento de Apresentação para Inspeção Médica -
AIM, para os servidores efetivos e o Requerimento de Auxílio Doença
ao INSS para os servidores extraquadro;
XVII - garantir o envio das informações à Previdência Social dos da-
dos cadastrais e financeiros dos servidores ocupantes de cargos em
comissão, contribuintes do INSS, por meio do eSocial;
XVIII - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área
de atuação.
XIX - efetuar a implantação e comando em folha de pagamento dos
valores estabelecidos pelo titular da pasta;
XX - elaborar folha de pagamento, informando alterações funcionais e
financeiras com as respectivas bases de cálculo;
XXI - instruir e executar os processos de encerramento de folha por
motivo de exoneração ou falecimento;
XXII - elaborar planilha de memória de cálculo, a fim de prestar es-
clarecimentos aos questionamentos dos servidores da SEENEMAR,
referentes aos valores apresentados no contracheque;
XXIII - examinar e controlar os processos referentes as diversas si-
tuações relacionadas ao pagamento dos servidores;
XXIV - implantar auditoria permanente dos comandos de pagamento
efetuados dos servidores da SEENEMAR;
XXV - elaborar e emitir relatórios gerenciais mensais de controle fi-
nanceiro;
XXVI - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área
de atuação.

SEÇÃO XIV

ASSESSORIA DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
Art. 18 - Compete à Assessoria de Procedimentos Licitatórios, dire-
tamente subordinada a Subsecretaria Executiva:
I - elaborar minutas de editais de licitação, e seus respectivos anexos,
de acordo com as normas estabelecidas pela Procuradoria Geral do
Estado;
II - realizar procedimentos licitatórios visando à contratação de bens e
serviços procedendo todos os registros necessários no Sistema Inte-
grado de Gestão de Aquisições (SIGA);
III - propor adequações, quando necessário, aos setores requisitantes
na elaboração do Termo de Referência;
IV - encaminhar as minutas de editais, para exame e aprovação pela
Assessoria Jurídica;
V - formalizar, acompanhar, providenciar a publicação dos avisos de
licitação;
VI - responder os pedidos de esclarecimentos com auxílio da área re-
quisitante e instruir os processos de impugnação de edital;
VII - conduzir as licitações, fazendo cumprir as regras estabelecidas
no instrumento convocatório, analisado as propostas e os documentos
dos licitantes, declarado o vencedor e adjudicando o objeto da lici-
tação;

VIII - atender as demandas dos órgãos de controle interno e externo.
SEÇÃO XV

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Art. 19 - Compete à Superintendência de Administração e Finanças -
SUPAF, diretamente subordinada a Subsecretaria Executiva:
I - planejar, coordenar, controlar e executar as atividades das áreas
de Administração e Finanças, Recursos Humanos, Orçamento, Con-
tabilidade, Logística, Contrato, Patrimônio, Almoxarifado;
II - planejar, coordenar e controlar as ações e atividades de apoio ad-
ministrativo e financeiro relacionadas à rotina e ao fluxo de trabalho
inerentes à Superintendência;
III - planejar, coordenar e controlar as atividades de apoio financeiro
que envolvam tesouraria, contabilidade, contas a pagar e afins, ob-
servadas as metas e diretrizes da SENEMAR;
IV - planejar, coordenar e controlar as atividades de apoio patrimonial
que envolvam bens permanentes, almoxarifado e afins
V - planejar, coordenar, controlar e avaliar a gestão de materiais, pa-
trimônio e outros que envolva bens permanentes, almoxarifado e
afins;
VI - planejar, coordenar e controlar a execução financeira de aquisi-
ções, contratos e convênios;
VII - promover a gestão dos serviços de pagamento de diárias, emis-
são e entrega de passagens aéreas aos usuários;
VIII - elaborar o instrumento normativo e acompanhar e avaliar as
descentralizações, bem como manter o controle das respectivas pres-
tações de contas, conforme legislação vigente;
IX - promover a abertura, distribuição e controle de recursos de adian-
tamentos;
X - elaborar, acompanhar e controlar os processos relativos a con-
cessionárias de serviço público
XI - planejar, coordenar e controlar as ações de organização e nor-
matização administrativa; auxiliar ou elaborar pareceres técnicos e re-
latórios gerenciais relativos ao planejamento e a gestão administrati-
va;
XII - atender ao público com a entrada e saída das documentações;
XIII - emitir portarias, inclusive às relativas à guarda e conservação de
Bens Patrimoniais e das Comissões de Gestão e Fiscalização de
Contratos;
XIV - autorizar as publicações dos expedientes e atos de sua com-
petência no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro;
XV - implementar, no âmbito de sua responsabilidade, rotinas e pro-
cedimentos que possibilitem um efetivo
desempenho e produtividade de todas as áreas subordinadas, além
do acompanhamento de todas as atividades, em especial, de gestão
orçamentária, financeira e patrimonial;

XVI - supervisionar e executar atividades da área orçamentária e fi-
nanceira, de acordo com as diretrizes e metas estabelecidas pela Se-
cretaria de Estado da Casa Civil e dos órgãos de controle centrais do
sistema estadual;
XVII - verificar, nos processos de autorização de despesas, o cum-
primento da legislação própria, das normas em vigor, das disposições
contratuais quando for o caso, e demais dados relativos à forma de
aquisição e/ou contratação da despesa;
XVIII - controlar e acompanhar o cumprimento das normas relaciona-
das à aquisição, guarda e distribuição de material e equipamentos e
supervisionar a execução de inventário anual dos bens patrimoniais;
XIX - propor abertura e aprovar processos de licitações públicas e a
celebração de contratos, convênios e acordos de parcerias para pres-
tação de serviços públicos e acordos de parceria para prestação de
serviços;
XX - ordenador de despesas por delegação.

SEÇÃO XVI

ASSESSORIA DE CONTABILIDADE ANALÍTICA
Art. 20 - Compete à Assessoria de Contabilidade, diretamente subor-
dinada à Superintendência de Administração e Finanças:
I - observar as instruções normativas elaboradas pelo Órgão Central
de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro (SUBCONT/SEFAZ)
quanto à aplicação do Plano de Contas Único, as rotinas contábeis e
os manuais de procedimentos;
II - realizar o registro contábil dos atos e dos fatos que afetam o pa-
trimônio da SEENEMAR, respaldado por documentos que comprovem
a operação e seu registro na contabilidade, mediante a classificação
em conta contábil adequada, visando à salvaguarda dos bens e à ve-
rificação da exatidão e regularidade das respectivas contas;
III - assegurar a qualidade da informação contábil quanto aos critérios
de fidedignidade, mensuração, apresentação e divulgação das de-
monstrações contábeis;
IV - verificar em processos a serem liquidados a autenticidade, va-
lidade, competência, a atestação hábil dos diretos do credor, tendo
como base os títulos, os documentos comprobatórios, a origem e ob-
jeto, os direitos do credor, a importância a pagar e quem se deve pa-
gar, seja em contrato, acordo, ajuste, caso haja, nota de empenho,
comprovante de entrega de material, prestação de serviço ou execu-
ção de obra;
V - identificar tributos e encargos sociais constantes em documentos
que fazem parte do processo de pagamento, observando datas de
vencimento dos mesmos;
VI - analisar e monitorar os saldos das contas contábeis, bem como a
conciliação bancária mensal da SEENEMAR;
VII - verificar a paridade entre os saldos inventariados dos bens pa-
trimoniais e do almoxarifado e os registros contábeis, por intermédio
de processo de movimentação;

VIII - certificar a prestação de conta anual consolidada dos materiais
inventariados em estoque, apresentada pelo setor de Patrimônio;
IX - certificar a prestação de conta anual dos bens móveis inventa-
riados, apresentada pelo setor de Patrimônio;
X - cumprir as determinações de origem orçamentária e financeira
constante no decreto de encerramento do exercício, observados os
prazos legais;
XI - apresentar a Prestação de Contas Anual de Gestão, do Orde-
nador de Despesas, com base nas determinações constantes na De-
liberação nº 278, de 2017, do TCE-RJ;
XII - inscrever em Restos a Pagar Processado (RPP), bem como, os
Restos a Pagar Não Processados (RPNP), considerados os ditames
legais que versam sobre a matéria;
XIII - certificar a regularidade da liquidação de despesa;
XIV - realizar a contabilização dos atos de cessão dos servidores ce-
didos a outros Órgãos, e de servidores de outros Órgãos cedidos;
XV - orientar a aplicação e a prestação de contas de adiantamento;
XVI - providenciar os registros contábeis, após a instauração do pro-
cesso de tomada de contas que der causa à perda, extravio ou outra
irregularidade que resulte, ou possa resultar em dano ao patrimônio
público estadual, e pelo descumprimento da legislação que rege as
prestações de contas dos responsáveis pelo erário, e nos demais ca-
sos previstos na legislação vigente;
XVII - preparar e encaminhar a Declaração do Imposto de Renda Re-
tido na Fonte (DIRF) e Declaração de Débitos e Créditos Tributários
Federais (DCTF) à Secretaria da Receita Federal; XVIII - realizar no
Sistema Integrado de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil do
Estado do Rio de Janeiro (SIAFE-RIO) as conformidades diárias e
mensais; e
XVIII - analisar e sanar as pendências apontadas no LISCONTIR -
SIAFE-RIO;
XIX - lançar as ações nos sistemas de controle (SIGFIS, SIGA, E-
TCERJ) e outras que vierem a ser necessárias.

SEÇÃO XVII

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Art. 21 - Compete à Coordenadoria de Planejamento e Orçamento,
diretamente subordinada a Superintendência de Administração e Fi-
nanças:
I - promover o desenvolvimento e a elaboração das propostas da SE-
ENEMAR inerentes ao Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Or-
çamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), em conjunto com
as demais áreas;

II - proporcionar apoio técnico e metodológico às propostas da SE-
ENEMAR inerentes às revisões do Plano
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual;

III - assessorar e gerenciar a gestão do orçamento e promover a in-
terlocução técnica com órgãos e entidades em ações conjuntas;
IV - propor as modificações orçamentárias necessárias à cobertura
das obrigações da Pasta e respectivas liberações de duodécimos
(LME);
V - inserir as informações pertinentes nos sistemas orçamentários do
Estado - Sistema de Inteligência de Planejamento e Gestão (SIPLAG)
e Sistema Integrado de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil
do Estado do Rio de Janeiro (SIAFE-Rio);
VI - emitir mensalmente e consolidar anualmente parecer quanto à
execução orçamentária e sua compatibilização com o PPA e a LOA;
VII - emitir pareceres, relatórios e declarações de cunho orçamentário
quando requisitados pelo Controlador, Diretor Geral de Administração
e Finanças ou demais áreas desta CGE-RJ;
VIII - analisar devidamente as despesas, obedecendo as normas e
obrigações vigentes para emissão dos documentos de Disponibilidade
Orçamentária e Nota de Autorização de Despesas (NAD);
IX - inserir as informações pertinentes ao orçamento, dos processos
de compras e contratações no Sistema Integrado de Gestão de Aqui-
sições - SIGACOMPRAS.

SEÇÃO XVIII

COORDENADORIA FINANCEIRA
Art. 22 - Compete à Coordenadoria Financeira, diretamente subordi-
nada à Superintendência de Administração e Finanças:
I - realizar as ações necessárias junto às instituições bancárias oficiais
para a execução das obrigações financeiras;
II - coordenar as atividades referentes aos pagamentos de despesas,
às movimentações bancárias e às aplicações financeiras;
III - elaborar o empenho das despesas, obedecendo ao orçamento
disponível e ao limite de empenho estabelecido pelo Órgão Central à
SEENEMAR;
IV - elaborar as Programações de Desembolso, obedecendo às cotas
financeiras disponíveis e executar as Ordens Bancárias;
V - elaborar, acompanhar, avaliar e ajustar a programação financeira,
nos limites do teto estabelecido pelo Órgão Central à SEENEMAR;
VI - identificar e registrar as receitas na Unidade Orçamentária;
VII - promover o acompanhamento dos repasses realizados por meio
de acordos, convênios e outros;
VIII - acompanhar, controlar e executar cobrança de ressarcimento re-
lativa aos servidores do quadro da SEENEMAR que estão cedidos a
outros órgãos, nos casos de cessão com ônus e demais

IX - ressarcimentos de outras naturezas;
X - emitir demonstrativos gerenciais de execução orçamentária e fi-
nanceira;
XI - executar as atividades relativas à concessão de diárias e aqui-
sição de passagens que compete a esta Coordenadoria, no âmbito da
SEENEMAR, respeitando as legislações vigentes correlacionadas.

SEÇÃO XIX

COORDENADORIA DE SUPRIMENTOS E LOGÍSTICA
Art. 23 - Compete à Coordenadoria de Suprimentose Logística, dire-
tamente subordinada a Superintendência de Administração e Finan-
ças:
I - elaborar estratégia para entrega e execução dos serviços contra-
tados nas dependências da SEENEMAR;
II - realizar a compra de suprimentos, a gestão de manutenção, trans-
portes, combustíveis, e o acompanhamento dos contratos geridos no
setor;
III - coordenar e executar as aquisições das demandas previstas no
Plano Anual de Contratação, fundamentadas no Termo de Referência
e no Estudo Técnico Preliminar, quando necessário, com a ciência e
anuência do Ordenador de Despesas, de acordo com as necessida-
des logísticas da SEENEMAR;
IV - gerenciar o ciclo de determinação de necessidades, de obtenção
e de distribuição de recursos logísticos para atendimento da SEENE-
MAR, respeitadas as legislações vigentes correlacionadas;
V - orientar métodos e procedimentos para requisição interna no âm-
bito da SEENEMAR;
VI - traçar planos e metas necessários para aquisição de bens e ser-
viços no âmbito da SEENEMAR;
VII - monitorar junto aos fiscais de cada contrato o acompanhamento
destes no âmbito da SEENEMAR, disponibilizando dados e informa-
ções tempestivas;
VIII - instruir os processos licitatórios com a documentação necessá-
ria;
IX - remeter os processos licitatórios à Assessoria Jurídica, de modo
a se atender ao disposto no art. 38, inciso VI, e Parágrafo Único, da
Lei Federal n° 8.666/93;
X - gerenciar as Atas de Registro de Preços sob a responsabilidade
da SEENEMAR;
XI - executar as atividades inerentes à gestão de frota própria ou ter-
ceirizada e de combustíveis e lubrificantes no âmbito da SEENE-
MAR;
XII - coordenar e executar as aquisições no Sistema Integrado de
Gestão de Aquisições - SIGA.

SEÇÃO XX

COORDENADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

Art. 24 - Compete à Coordenadoria de Contratos e Convênios, dire-
tamente subordinado à Superintendência de Administração e Finan-
ças:
I - acompanhar a execução de todos os contratos que envolvam
bens, materiais, serviços, obras e locações;
II - manter o controle de pagamentos dos contratos;
III - supervisionar as atestações dos serviços realizados e produtos
adquiridos;
IV - informar à autoridade superior quando da ocorrência de irregu-
laridades nas contratações;
V - preparar as minutas de contratos, convênios, termo aditivos e ou-
tros instrumentos congêneres;
VI - numerar os contratos sequencialmente e elaborar o respectivo ex-
trato para publicação em Diário Oficial;
VII - solicitar a constituição das Comissões de Gestão, Acompanha-
mento e de Fiscalização à autoridade competente e encaminhar para
elaboração da portaria, assinatura e posterior publicação;
VIII - fornecer aos fiscais de contrato cópias, reprográficas ou por
meio eletrônico do contrato, do edital e seus anexos, da nota de em-
penho e/ou ordem de serviço, imediatamente após a publicação da
portaria de designação;
IX - prestar aos gestores e fiscais de contrato, todo apoio necessário
ao bom desempenho de suas atribuições, detectando eventual neces-
sidade de indicação de treinamento;
X - cadastrar no Registro de Ocorrências do Sistema Integrado de
Aquisições do Estado do Rio de Janeiro - SIGA, todas as penalidades
aplicadas durante a execução do contrato;
XI - preparar a prestação de contas dos contratos, convênios e outros
instrumentos congêneres e encaminhar para apreciação dos órgãos
de controle interno;
XII - promover junto à Administração os procedimentos regulares para
a imposição de sanções conforme previstas no instrumento contratual
e na legislação;
XIII - manter atualizado o cadastro de contratos em vigor, contendo
todas as informações necessárias ao acompanhamento dos instru-
mentos em execução na SEENEMAR;
XIV - controlar os prazos contratuais, devendo alertar oficialmente ao
setor demandante e aos fiscais de contrato, sobre seus respectivos
términos, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Segunda-feira, 12 de Junho de 2023 às 02:51:45 -0300.
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SEÇÃO XXI

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
Art. 25 - Compete à Coordenadoria Administrativa, diretamente subor-
dinado à Superintendência de Administração e Finanças:

I - gerenciar as atividades de suporte administrativo, realizadas pelas
divisões de apoio administrativo, protocolo e documentação e arquivo,
observando as normas gerais expedidas pela SUPAF, bem como as
orientações técnicas sobre rotinas e processos de trabalho e a legis-
lação vigente;
II - assessorar a SUPAF na implementação das ações de administra-
ção geral, próprias da Superintendência, visando a modernização dos
processos;
III - articular com as demais coordenadorias e assessorias, a fim de
subsidiá-las nas atividades relacionadas à gestão e ao aperfeiçoamen-
to dos procedimentos;
IV - implementar ou reformular, quando couber, mecanismos e instru-
mentos de controle e gestão das coordenadorias sob sua responsa-
bilidade, buscando aumentar o resultado no desempenho das ações
realizadas;
V - acompanhar ações nos sistemas de controle (SIGFIS, SIGA, E-
TCERJ) e outras que vierem a ser
necessárias;
VI - articular com as demais áreas da Secretaria ou órgãos externos,
ações voltadas ao atendimento de demandas de interesse da SU-
PA F.

SEÇÃO XXII

SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO

Art. 26 - Compete à Superintendência de Tecnologia da Informação e
Comunicação, diretamente subordinado à Subsecretaria Executiva:
I - planejar, inovar, acompanhar e aprovar os projetos de tecnologia
da informação;
II - submeter à aprovação da direção da SEENEMAR as aquisições e
projetos de TI, recomendações técnicas, minutas de normas e pa-
drões de utilização dos recursos de tecnologia da informação a serem
adotados no âmbito da SEENEMAR;
III - coordenar a implantação de programas e ações relativas à tec-
nologia da informação e comunicação de dados em conjunto com os
servidores e executivos da SEENEMAR-RJ;
IV - propor os membros da comissão fiscalização de contratos de TI;
V - esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando as questões que surgirem
quando lhe faltar competência;
VI - elaborar o planejamento de aperfeiçoamento e capacitação dos
funcionários públicos lotados no setor;
VII - participar ativamente dos cursos de especialização (Stricto e Lato
Sensu), congressos, seminários, eventos, fóruns e reuniões de TI;
VIII - promover reuniões e intercâmbio de informações com chefes de
outros órgãos e entidades que atuam no segmento de tecnologia da
informação;
IX - elaborar estudos técnicos preliminares e especificações técnicas,
com vistas à aquisição de bens e/ou

X - serviços de TI;
XI - apoiar na identificação, análise e avaliação de soluções tecno-
lógicas em uso no Governo do Estado do Rio de Janeiro e em outros
entes estaduais e federais, que possam ser utilizados nesta Secretaria
para atender as atividades institucionais e finalísticas;
XII - avaliar e planejar o intercâmbio de dados com outras entidades
públicas/privadas autorizadas, objetivando a integração de sistemas e
serviços digitais.

SEÇÃO XXIII

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DE REDES
Art. 27 - Compete à Coordenadoria de Infraestrutura de Redes, di-
retamente subordinado à Superintendência de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação:
I - administrar, configurar, monitorar e manter os ativos de rede de
computadores e conectividade de Internet;
II - pesquisar e definir projetos para contratação de equipamentos de
tecnologia da informação ou peças/componentes como memória SSD,
hard disks etc.;
III - manter os produtos atualizados e com as configurações neces-
sárias;
IV - manter o backup de todos os sistemas em produção no ambien-
te;
V - sugerir implementações de mecanismos que tragam evolução no
desempenho e segurança dos dados;
VI - administrar as listas de distribuição de e-mail criadas;
VII - controlar a produção e analisar o resultado dos produtos, sis-
temas de informação e serviços de rede;
VIII - instalar programas aplicativos e sistemas de informação.

SEÇÃO XXIV

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
Art. 28 - Compete à Coordenadoria Desenvolvimento de Sistemas, di-
retamente subordinado à Superintendência de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação:
I - coordenar o planejamento, execução e manutenção do processo
de desenvolvimento de softwares durante todo o ciclo de vida do sis-
tema;
II - elaborar cronograma para o projeto com previsão de - no mínimo
- prazo, responsabilidade e recurso para as principais atividades que
devam envolver a participação da SEENEMAR-RJ, com as etapas es-
tabelecidas na metodologia de desenvolvimento de sistemas aprovada
pela SUPTI;

III - supervisionar a integração de sistemas e dados;
IV - pesquisar novos softwares e soluções para à SEENEMAR.

SEÇÃO XXV

SUBSECRETARIA ADJUNTA DE ENERGIA
Art. 29 - Compete à Subsecretaria Adjunta de Energia, diretamente
subordinado à Subsecretaria Técnica de Energia e Economia do Mar:
I - coordenar as demandas geradas através do Gabinete do Secre-
tário de Estado;
II - participar da formulação das políticas e diretrizes da Subsecretaria
Técnica, em articulação com os demais órgãos;
III - supervisionar, controlar e avaliar as atividades técnicas da Sub-
secretaria Técnica;
IV - assessorar o SubSecretário de Estado Técnica na tomada de de-
cisões e na análise de assuntos de relevância para a Secretaria;
V - apresentar periodicamente ao SubSecretário de Estado Técnico
relatórios de acompanhamento e andamento das atividades, propondo
soluções e estratégias técnicas e administrativas quando houver ne-
cessidade;
VI - promover ou incentivar estudos sobre fontes convencionais e al-
ternativas de energia;
VII - representar a Secretaria em congressos, seminários, feiras, even-
tos e palestras, entre outros;
VIII - proporcionar apoio técnico e metodológico às propostas da SE-
ENEMAR inerentes às revisões do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.

SEÇÃO XXVI

SUPERINTENDÊNCIA DE ÓLEO E GÁS
Art. 30 - Compete à Superintendência de Óleo e Gás, diretamente
subordinado à Subsecretaria Adjunta de Energia:
I - assessorar tecnicamente o SubSecretário de Estado Adjunto de
Energia no desempenho de suas funções nos assuntos relacionados
aos segmentos de óleo e gás;
II - fornecer informações e apoio às unidades que compõem a Sub-
secretaria Adjunta, articulando-se com os demais órgãos da Secreta-
ria, com o objetivo de viabilizar os programas e projetos da área;
III - propor ações em conjunto com outros órgãos e entidades públi-
cos e em parcerias com a iniciativa

privada, com vista ao desenvolvimento de todo o setor de óleo e gás,
especialmente no aumento da eficiência no uso do gás natural, na
produção de energia, no desenvolvimento tecnológico e institucional
desse setor;
IV - acompanhar a política pública estadual para os setores de atua-
ção da Superintendência, inclusive as decisões das agências regula-
doras afins e processos legislativos na Assembleia Legislativa do Rio
de Janeiro (ALERJ), na Câmara dos Deputados e no Senado brasi-
leiro;
V - estimular a expansão da capacidade de uso do gás natural no
Estado, de maneira geral;
VI - acompanhar a dinâmica do mercado de óleo e gás natural;
VII - exercer outras atividades relacionadas à área, que sejam de in-
teresse da Secretaria.

SEÇÃO XXVII

SUPERINTENDÊNCIA DE ENERGIAS LIMPAS
Art. 31 - Compete à Superintendência de Energias Limpas, diretamen-
te subordinada à Subsecretaria Adjunta de Energia:
I - assessorar tecnicamente o SubSecretário de Estado Adjunto de
Energia no desempenho de suas funções nos assuntos relacionados
ao segmento de energias limpas;
II - fornecer informações e apoio às unidades que compõem a Sub-
secretaria Adjunta, articulando-se com os demais órgãos da Secreta-
ria, com o objetivo de viabilizar os programas e projetos da área;
III - propor ações em conjunto com outros órgãos e entidades públi-
cos e em parcerias com a iniciativa privada, com vista ao desenvol-
vimento de todo o setor energético, especialmente no fomento às
energias renováveis e no desenvolvimento tecnológico e institucional
de cada fonte;
IV - acompanhar a política pública estadual para os setores de atua-
ção da Superintendência, inclusive as decisões das agências regula-
doras afins e processos legislativos na Assembleia Legislativa do Rio
de Janeiro (ALERJ), na Câmara dos Deputados e no Senado brasi-
leiro;
V - estimular a expansão da capacidade instalada de energias limpas
na matriz energética do Estado;
VI - acompanhar a dinâmica do mercado de energias limpas;
VII - exercer outras atividades relacionadas à área, que sejam de in-
teresse da Secretaria.

SEÇÃO XXVIII

COORDENADORIA DE ÓLEO
Art. 33 - Compete à Coordenadoria de Óleo, diretamente subordinada
à Superintendência de Óleo e Gás:
I - incentivar o desenvolvimento do mercado consumidor de petróleo
no Estado, com criação de políticas públicas, alinhadas com os sta-
keholders do setor;
II - proporcionar apoio técnico e metodológico às decisões políticas da
SEENEMAR inerentes ao setor upstream, midstream e downstream;
III - assessorar e gerenciar a interlocução técnica com órgãos e en-
tidades afins, conforme autorização superior;
IV - propor modificações e análises técnicas de projetos de leis ine-
rentes do setor vindas da Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro
(ALERJ), da Câmara dos Deputados e do Senado brasileiro;
V - representar a SEENEMAR em eventos, seminários e workshops.

SEÇÃO XIX

COORDENADORIA DE GÁS
Art. 34 - Compete à Coordenadoria de Gás, diretamente subordinada
à Superintendência de Óleo e Gás:
I - incentivar o desenvolvimento do mercado consumidor de petróleo
no Estado, com criação de políticas públicas, alinhadas com os sta-
keholders do setor;
II - proporcionar apoio técnico e metodológico às decisões políticas da
SEENEMAR inerentes ao setor upstream, midstream e downstream;
III - assessorar e gerenciar a interlocução técnica com órgãos e en-
tidades afins, conforme autorização superior;
IV - propor modificações e análises técnicas de projetos de leis ine-
rentes do setor vindas da Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro
(ALERJ), da Câmara dos Deputados e do Senado brasileiro;
V - representar a SEENEMAR em eventos, seminários e workshops.

SEÇÃO XXX

COORDENADORIA DE ENERGIA EÓLICA

Art. 35 - Compete à Coordenadoria de Energia Eólica, diretamente
subordinada à Superintendência de Energias Limpas:
I - incentivar o avanço da tecnologia em energia eólica, viabilizando a
expansão de suas instalações com o investimento no estado do Rio
de Janeiro;

II - incentivar o desenvolvimento da energia eólica com criação de po-
líticas públicas, alinhadas com os stakeholders do setor;
III - acompanhar os projetos de energia eólica junto a produção de
hidrogênio verde;
IV - estudar os projetos de instalação e acompanhar os licenciamen-
tos previstos e soluções inovadoras de energia eólica onshore e
offshore do estado do Rio de Janeiro;
V - promover o desenvolvimento e a elaboração de workshops, even-
tos e feiras de energia limpa, além de representar a SEENEMAR em
eventos externos desse mesmo escopo;
VI - assessorar a interlocução técnica com órgãos e entidades do se-
tor elétrico e offshore, conforme autorização superior.

SEÇÃO XXXI

COORDENADORIA DE ENERGIA SOLAR E HÍDRICA
Art. 36 - Compete à Coordenadoria de Energia Solar e Hídrica, di-
retamente subordinada à Superintendência de Energias Limpas:
I - incentivar o desenvolvimento e a elaboração das propostas da SE-
ENEMAR inerentes, estimular a aplicação da energia solar e hídrica
no estado através da criação de políticas públicas alinhadas com sta-
keholders do setor;
II - proporcionar apoio técnico e metodológico as atividades da SE-
ENEMAR referentes a projetos de energia solar fotovoltaica e hídrica;
III - assessorar a interlocução técnica com órgãos e entidades do se-
tor elétrico, conforme autorização superior;
IV - emitir pareceres e relatórios das demandas solicitadas pela au-
toridade competente;
V - promover o desenvolvimento e a elaboração de workshops, even-
tos e feiras de energia limpa, além de representar a SEENEMAR em
eventos externos desse mesmo escopo.

SEÇÃO XXXII

COORDENADORIA DE ENERGIA NUCLEAR
Art. 37 - Compete à Coordenadoria de Energia Nuclear, diretamente
subordinada à Superintendência de Energias Limpas:
I - incentivar o desenvolvimento e a elaboração das propostas da SE-
ENEMAR inerentes e estimular a aplicação da energia nuclear no es-
tado através da criação de políticas públicas alinhadas com
stakeholders do setor;
II - proporcionar apoio técnico e metodológico as atividades da SE-
ENEMAR referentes aos projetos de energia nuclear e acompanha-
mento dos empreendimentos já existentes e suas respectivas deman-
das;
III - assessorar a interlocução técnica com órgãos e entidades do se-
tor elétrico e nuclear, conforme autorização superior;
IV - emitir pareceres e relatórios das demandas solicitadas pela au-
toridade competente;
V - representar a SEENEMAR em eventos, seminários e workshops.

SEÇÃO XXXIII

COORDENADORIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS
Art. 38 - Compete à Coordenadoria de Biocombustíveis, diretamente
subordinada à Superintendência de Energias Limpas:
I - estimular o avanço de tecnologia e de empreendimentos de bio-
combustíveis, entre eles biogás, biomassa e biometano, viabilizando a
expansão do consumo;

II - incentivar o desenvolvimento da cadeia de biocombustíveis com
criação de políticas públicas, alinhadas com os stakeholders do setor;
III - assessorar a interlocução técnica com órgãos e entidades afins,
conforme autorização superior;
IV - propor modificações e análises técnicas de projetos de leis ine-
rentes do setor, conforme autorização superior;
V - representar a SEENEMAR em eventos, seminários e workshops.

SEÇÃO XXXIV

SUBSECRETARIA TÉCNICA DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR
Art. 39 - A Subsecretaria Técnica de Energia e Economia do Mar,
diretamente subordinada ao Gabinete do Secretário de Estado com-
pete:
I - promover estudos e análises técnicas visando fornecer subsídios
para decisões estratégicas quanto às políticas e ações no desenvol-
vimento e gestão das atividades técnicas finalísticas da Secretaria;
II - analisar e acompanhar de forma estratégica os impactos e resul-
tados dos benefícios fiscais no desenvolvimento das áreas técnicas fi-
nalísticas, através de relatórios gerenciais e pareceres técnicos;

III - promover estudos e análises de ambiente geográfico e tecnoló-
gicos aplicados as atividades finalísticas que visem a fornecer subs-
trato técnico para as decisões a serem tomadas pela Secretaria e ór-
gãos estatais pertinentes;
IV - promover e incentivar estudos técnicos sobre dados disponíveis
no sistema de informações, que permitam, aos diversos níveis da ad-
ministração, analisar o desempenho da economia do Estado nas
áreas finalísticas da Secretaria;
V - desenvolver políticas que garantam a alimentação dos sistemas
públicos de acompanhamento do desenvolvimento das áreas finalís-
ticas;
VI - estudar e analisar os modelos de desenvolvimento mais eficientes
e eficazes nas áreas finalísticas para a aplicação em âmbito esta-
dual;
VII - sugerir atualizações às legislações das matérias referentes as
áreas finalísticas para promover o desenvolvimento regional e o uso
eficiente dos incentivos e benefícios fiscais, a fim de transformar o
Estado em um grande polo de geração de empregos e energia lim-
pa;
VIII - participar de reuniões no âmbito governamental que apreciem
sobre as matérias das atividades finalísticas;
IX - representar a secretaria em reuniões e eventos públicos por de-
manda do Secretário de Estado quando o assunto/pauta for pertinente
as áreas técnicas finalísticas;
X - executar serviços de documentação e arquivo, e a guarda das
correspondências e de todos os atos oficiais de sua competência;
XI - executar os serviços de protocolo, informatizando, expedindo, dis-
tribuindo e arquivando processos e correspondências recebidas ou re-
metidas;

SEÇÃO XXXV

SUBSECRETARIA ADJUNTA DE ECONOMIA DO MAR
Art. 40 - Compete à Subsecretaria Adjunta de Economia do Mar, di-
retamente subordinada à Subsecretaria Técnica de Energia e Econo-
mia do Mar:
I - assessorar o SubSecretário de Estado de Energia e Economia do
Mar nos assuntos afetos ao conjunto de atividades consideradas co-
mo Economia do Mar (vide Lei 9466/2021), dando suporte ao mesmo
com relação à direção das atividades fins da Subsecretaria;
II - elaborar e manter atualizado um Plano de Ações de curto, médio
e longo prazos da Subsecretaria de Economia do Mar;
III - coordenar as Visitas técnicas programadas afetas às atividades
da Subsecretaria;
IV - fazer cumprir as diretrizes dadas pelo Secretário de Estado de
Energia e Economia do Mar;
V - supervisionar, orientar e coordenar as ações da Superintendência
de Economia do Mar;

VI - supervisionar as atividades fins da sua Subsecretaria;

VII - representar o Secretário de Estado e SubSecretário de Estado
de Energia e Economia do Mar, quando assim se fizer necessário;
VIII - promover o relacionamento institucional necessário para a busca
de oportunidades à Economia do Mar;
IX - estabelecer articulação com a Secretaria Executiva da Comissão
Interministerial dos Recursos do Mar;
X - atuar como Secretaria-Executiva da Comissão Estadual de Desen-
volvimento da Economia do Mar.

SEÇÃO XXXVI

SUPERINTENDÊNCIA DE ECONOMIA DO MAR
Art. 41 - Compete à Superintendência de Economia do Mar, direta-
mente subordinada à Subsecretaria Adjunta de Economia do Mar:
I -  fazer cumprir as ações de curto, médio e longo prazos da Sub-
secretaria Adjunta de Economia do Mar;
II - orientar as Coordenadorias nas ações especificadas em Planeja-
mento Estratégico;
III - responder pela Subsecretaria Adjunta de Economia do Mar, na
ausência do Subsecretário de Estado;
IV - assessorar o Subsecretário de Estado nos temas afetos à sua
Superintendência;
V - supervisionar as coordenadorias no Tratamento de dados primá-
rios e secundários econômicos e sociais relativos à economia do
mar;
VI - atuar na visualização e divulgação dos dados relativos à econo-
mia do mar;
VII - supervisionar o tratamento e visualização de dados referentes à
economia do mar (afetos à Subsecretaria Adjunta de Economia do
mar e suas Coordenadorias);
VIII - assessorar a Subsecretaria Adjunta de Economia do Mar no de-
senvolvimento e avaliação das políticas públicas que afetam a eco-
nomia do mar;
IX - supervisionar as Coordenadorias no que tange a garantir os be-
nefícios econômicos e sociais e incentivos fiscais de seus setores res-
pectivos para desenvolvimento setorial.
X - assessorar o Subsecretário de Estado de Energia e Economia do
Mar nos assuntos afetos à Energia e Economia do Mar;
XI - acompanhar os Programas do Plano Setorial para os Recursos
do Mar da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM),
buscando oportunidades para a implementação dos Planos de Ações
de curto, médio e longo prazos da Subsecretaria Adjunta de Econo-
mia do Mar Técnica;
XII - participar do Programa para a conservação e uso sustentável do
oceano, dos mares e dos recursos marinhos (ODS 14), do Plano Es-
tratégico da Subsecretaria Adjunta de Economia do Mar;

XIII - acompanhar a implementação do Planejamento Espacial Mari-
nho (PEM) pelo Comitê Executivo do
Planejamento Espacial Marinho (CE-PEM), coordenado pela Secretaria
Executiva da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (SE-
CIRM);
XIV - participar da Comissão Estadual de Apoio à Implementação ao
Planejamento Espacial Marinho (PEM);
XV - atuar junto aos setores do Governo do Estado para a divulgação
e importância da implementação do PEM;
XVI - participar da Coordenação Estadual do Projeto Orla (CEPO).

SEÇÃO XXXVII

COORDENADORIA DE INDÚSTRIA NAVAL
Art. 41 - Compete à Coordenadoria de Indústria Naval, diretamente
subordinada à Superintendência de Economia do Mar:
I - cumprir as ações de curto, médio e longo prazo afetas à Coor-
denadoria de Indústria Naval;
II - atuar na confecção e implementação de políticas públicas que ga-
rantam a atração de novos investimentos e a manutenção da capa-
cidade de produção dos estaleiros;
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III - acompanhar a capacidade do Estado na formação de profissio-
nais necessários para a Indústria Naval, atuando para minimizar as
carências identificadas;
IV - acompanhar o estado da arte do desenvolvimento tecnológico
mundial, a fim de evitar gaps na Indústria Naval do Estado, por meio
do incentivo à instalação de Centros Tecnológicos de interesse da In-
dústria Naval, no Estado;
V - acompanhar as demandas da Base Industrial de Defesa, em es-
pecial da Marinha do Brasil e demais setores do Poder Marítimo;
VI - acompanhar as demandas dos demais setores com interesse ma-
rítimo em especial dos setores de Petróleo e Gás e Energias Reno-
váveis;
VII - buscar benefícios econômicos, sociais e fiscais, junto aos setores
competentes, para os municípios costeiros ou com vocação para a In-
dústria Naval, bem como fomentar políticas públicas que incentivem a
construção naval e os demais setores da Indústria Naval;
VIII - identificar possíveis gargalos na cadeia produtiva, com vistas a
otimizar os benefícios da produção da Indústria Naval no Estado;
IX - identificar as oportunidades de negócios oriundos da movimen-
tação dos Portos fluminenses;
X - interagir com os operadores portuários identificando gargalos que
dificultam as operações nos Portos fluminenses;
XI - interagir com terminais portuários privados com vistas a maximi-
zar suas operações;
XII - propor políticas públicas com vistas a aumentar a competitividade
do Estado nas operações portuárias de forma a alavancar a Economia
do Mar.

SEÇÃO XXXVIII

COORDENADORIA DE PESCA E AQUICULTURA
Art. 42 - Compete à Coordenadoria de Pesca e Aquicultura, direta-
mente subordinada à Superintendência de Economia do Mar:
I - cumprir as ações de curto, médio e longo prazo afetas à Coor-
denadoria de Pesca e Aquicultura da SEENEMAR;
II - assessorar direta e indiretamente a Superintendência de Economia
do Mar da SEENEMAR na formulação e execução de políticas pú-
blicas com vistas ao desenvolvimento sustentável e o fomento das ati-
vidades pesqueiras, sobretudo, a pesca industrial, nos termos da Lei
11.959/2009, e a maricultura;
III - acompanhar ações e estratégias desenvolvidas pelos setores pri-
vados e governamentais com impacto na cadeia produtiva do pesca-
do;
IV - incentivar o desenvolvimento sustentável da cadeia de pescado
por meio de execução de projetos de infraestrutura de apoio ao es-
coamento e comercialização, com vistas a aumentar a competitividade
do Estado;
V - consolidar dados e indicadores para realização de estudos de
avaliação de políticas públicas incentivadas e implementadas pela SE-
ENEMAR;
VI - atuar junto aos setores competentes para a buscar benefícios
ambientais, sociais e de ordem fiscal e financeira para as atividades
econômicas relacionadas ao escopo de atuação desta coordenadoria.

SEÇÃO XXXIX

COORDENADORIA DE BIOTECNOLOGIA MARINHA
Art. 43 - Compete à Coordenadoria de Biotecnologia Marinha, dire-
tamente subordinada à Superintendência de Economia do Mar:
I - cumprir as ações de curto, médio e longo prazo afetas à Coor-
denadoria de Biotecnologia Marinha;
II - interagir com os pesquisadores/desenvolvedores da Biotecnologia
Marinha no Estado mapeando os possíveis obstáculos na cadeia pro-
dutiva;
III - atuar na confecção e implementação de políticas públicas que
possibilitem a consolidação da Biotecnologia Marinha do Estado;

IV - acompanhar o estado da arte do desenvolvimento Biotecnológico
Marinho mundial, buscando oportunidades para serem contempladas
pelos pesquisadores/desenvolvedores e serem implementadas no Es-
tado;
V - aprimorar a exploração do Potencial Biotecnológico da biodiver-
sidade marinha no estado reconhecidamente como prioridade pela
CIRM (Comissão Internacional para Recursos do Mar);
VI - sistematizar a inclusão da Biotecnologia Marinha no fortalecimen-
to de economias urbanas Fortes e Cidades Sócioambientalmente In-
clusivas, garantindo a segurança alimentar e nutricional da população
fluminense;
VII - atuar junto aos setores competentes para a garantia de bene-
fícios econômicos e sociais e incentivos fiscais para o desenvolvimen-
to da Biotecnologia Marinha.
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DECRETO Nº 48.538 DE 07 DE JUNHO DE 2023

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESA, A
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-150001/013790/2023,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da CRFB;

- que a alteração estrutural não acarretará aumento de despesa;

- o Decreto nº 48.101, de 26 de maio de 2022, alterado pelo Decreto
nº 48.105, de 31 de maio de 2022, que alterou e consolidou a es-
trutura organizacional da Secretaria de Estado de Casa Civil;

- o Decreto nº 48.388, de 08 de março de 2023, que alterou a es-
trutura organizacional da Secretaria Estado da Casa Civil; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam extintas as Unidades Administrativas da Secretaria de
Estado da Casa Civil, conforme Anexo I ao presente Decreto.

Art. 2º - Fica criada, sem aumento de despesa, a Subsecretaria Ad-
junta de Administração, subordinada à Subsecretaria de Gestão Ad-
ministrativa e Patrimonial.

Art. 3º - Ficam alteradas as lotações dos Setores mencionados, jun-
tamente com suas Unidades Administrativas subordinadas, conforme
Anexo II ao presente Decreto.
Art. 4º - Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos
em comissão, vagos, mencionados para compor a Subsecretaria Ad-
junta de Administração, conforme Anexo III.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I

Unidades Administrativas Extintas
Subsecretaria Geral

Superintendência de Relações Institucionais
Assessoria de Relações Intra Governamentais

Assessoria de Relações Governamentais

ANEXO II

Unidade Administrativa Subordinação Anterior Subordinação Resultante
Assessoria Especial de Publicidade e Promoção Subsecretaria Geral Subsecretaria Técnico-Executiva

Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro Subsecretaria Geral Subsecretaria Técnico-Executiva
Assessoria de Convênios Subsecretaria Geral Subsecretaria Técnico-Executiva

Secretaria Executiva do Comitê Gestor de Políti-
cas Públicas de Segurança dos Programas de
Policiamento de Proximidade ou Comunitário

Subsecretaria Geral Gabinete do Secretário

Assessoria Administrativa Subsecretaria de Gestão Administrativa e Patri-
monial

Subsecretaria Adjunta de Administração, da
Subsecretaria de Gestão Administrativa e Pa-

trimonial
Diretoria Geral de Finanças Subsecretaria de Gestão Administrativa e Patri-

monial
Subsecretaria Adjunta de Administração, da
Subsecretaria de Gestão Administrativa e Pa-
trimonial

Superintendência de Recursos Humanos Subsecretaria de Gestão Administrativa e Patri-
monial

Subsecretaria Adjunta de Administração, da
Subsecretaria de Gestão Administrativa e Pa-
trimonial

Superintendência de Contratos e Compras Subsecretaria de Gestão Administrativa e Patri-
monial

Subsecretaria Adjunta de Administração, da
Subsecretaria de Gestão Administrativa e Pa-
trimonial

Superintendência de Restauro Subsecretaria de Gestão Administrativa e Patri-
monial

Subsecretaria Adjunta de Administração, da
Subsecretaria de Gestão Administrativa e Pa-
trimonial

Superintendência de Infraestrutura Subsecretaria de Gestão Administrativa e Patri-
monial

Subsecretaria Adjunta de Administração, da
Subsecretaria de Gestão Administrativa e Pa-
trimonial

Superintendência de Ações Integradas Subsecretaria de Gestão Administrativa e Patri-
monial

Subsecretaria Adjunta de Administração, da
Subsecretaria de Gestão Administrativa e Pa-
trimonial

ANEXO III

CARGOS A SEREM TRANSFORMADOS CARGOS RESULTANTES DE TRANSFORMAÇÃO
Quantitativo Cargo em Comissão Símbolo Quantitativo Cargo em Comissão Símbolo

01 (a) Superintendente DG 01 Subsecretário Adjunto SA
02 (b) Assistente DAS-6
01 (c) Assistente II DAI-6
01 (d) Assessor-Chefe DAS-8 01 Superintendente DAS-8
01 (e) Assessor-Especial DAS-8 14 Ajudante I DAI-1
01 (f) Assessor-Chefe DAS-8

Últimos ocupantes:
(a) 5 1 2 6 11 5 4
(b) 51116413 e 51295342
(c) 5034477
(d) Vaga de Decreto nº 48.328, de 13 de janeiro de 2023
(e) 51173557
(f) 440101295
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Atos do Governador
ATO S DO GOVERNADOR

DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
administrativo nº E-04/084/188/2017,

D E C R E TA a cassação de aposentadoria de HÉLIO HONÓRIO DE
OLIVEIRA, Auditor Fiscal da Receita Estadual em inatividade, Matrí-
cula 834592-8, ID Funcional n° 1941572-9, inscrito no CPF sob o n.º
530.305.757-72, por violação das normas contidas nos arts. 94, III e
95 da Lei Complementar Estadual n° 69/1990.

DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto nº 2.502, de
13 Mar 1979 e tendo em vista o que consta do processo SEI-
350881/000170/2023.

R E S O LV E :

RETIFICAR a Medalha de bronze, com passador do mesmo metal,
por contar com mais de 10 (dez) anos de Serviço, concedida no Pro-
cesso SEI-350090/002353/2021, através do decreto nº 48.424 DE 27
de março de 2023, público no DOERJ nº 057 de 28 de março de
2023, transcrito no Boletim da Pmerj nº 058 de 28 mar 2023 em favor
do Policial Militar abaixo.

Onde se lê:
CB PM RG 90.230 MAURICIO SENA MIRANDA MTS 1

Leia-se:
CAP PM RG 90.230 MAURICIO SENA MIRANDA MTS 1

DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto nº 2.502, de
13 Mar 1979 e tendo em vista o que consta do processo SEI-
350881/000170/2023.

R E S O LV E :

RETIFICAR a Medalha de bronze, com passador do mesmo metal,
por contar com mais de 10 (dez) anos de Serviço, concedida no Pro-
cesso SEI-350090/002353/2021, através do decreto nº 48.424 DE 27
de março de 2023, público no DOERJ nº 057 de 28 de março de
2023, transcrito no Boletim da Pmerj nº 058 de 28 mar 2023 em favor
do Policial Militar abaixo.

Onde se lê:
CB PM RG 91.532 THIAGO DE SOUSA COSTA MTS 1

Leia-se:
CB PM RG 91.532 THIAGO DE SOUZA COSTA MTS 1

DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto nº 2.502, de
13 Mar 1979 e tendo em vista o que consta do processo SEI-
350881/000170/2023.

R E S O LV E :

RETIFICAR a Medalha de bronze, com passador do mesmo metal,
por contar mais de 10 (dez) anos de Serviços, concedida no Processo
SEI-350881/000432/2022, através do Decreto nº 48.425 de 27 de
março de 2023, público no DOERJ nº 057 de 28 de março de 2023,
transcrito no Boletim da Pmerj nº 058 de 28 mar 2023.
Para a Medalha de ouro, com passador do mesmo metal, por contar
mais de 30 anos de serviço em favor do Policial Militar abaixo.

Onde se lê:
CEL PM RG 53.577 ANDRE LUIS DA SILVEIRA SANTOS MTS 1
Leia-se:
CEL PM RG 53.577 ANDRE LUIS DA SILVEIRA SANTOS MTS 3

DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto nº 2.502, de
13 Mar 1979 e tendo em vista o que consta do processo SEI-
350881/000170/2023.

R E S O LV E :

RETIFICAR a Medalha de prata, com passador do mesmo metal, por
contar com mais de 20 (dez) anos de Serviços, concedida no Pro-
cesso SEI -350090/001811/2021, através do decreto nº 48.412 de 21
de março de 2023, público no DOERJ nº 053 de 22 de março de
2023, transcrito no Boletim da Pmerj nº 054 de 22 mar 2023.
Para a Medalha de bronze, com passador do mesmo metal, por con-
tar mais de 10 anos de serviço em favor do Policial Militar abaixo.

Onde se lê:
1º TEN PM RG 88.467 VICTOR LIMA DE CASTRO LOPES MTS 2
Leia-se:
1º TEN PM RG 88.467 VICTOR LIMA DE CASTRO LOPES MTS 1

DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto nº 2.502, de
13 Mar 1979 e tendo em vista o que consta do processo SEI-
350881/000170/2023.

R E S O LV E :

RETIFICAR as Medalhas de bronze, com passador do mesmo metal,
por contarem com mais de 10 (dez) anos de Serviço, concedida no
Processo SEI-350881/000432/2022, através do Decreto nº 48.425 de
27 de março de 2023, público no DOERJ nº 057 de 28 de março de
2023, transcrito no Boletim da Pmerj nº 058 de 28 mar 2023
Para as Medalhas de prata, com passador do mesmo metal, por con-
tarem mais de 20 anos de serviço em favor dos Policiais Militares
abaixo.

Onde se lê: MTS 1

MAJ PM RG 72.651 GLEISON NUNES DUTRA
MAJ PM RG 72.662 LEANDRO VASCONCELLOS MOREIRA
MAJ PM RG 72.672 BRUNO AMARAL DE MAGALHÃES
SUBTEN PM RG 60.285 MARCOS GOULART DIAS
SUBTEN PM RG 67.238 SYNVAL SILVA DE CARVALHO
SUBTEN PM RG 71.780 WELLINGTON BRAÇO DE SOUZA
SUBTEN PM RG 71.830 JULIO CESAR CRESPO MACHADO
SUBTEN PM RG 74.851 JAIR CHIPOLINE JUNIOR
SUBTEN PM RG 74.982 GILBERTO FRANÇA BARBOSA
SUBTEN PM RG 75.540 EMERSON GOMES BORGES
SUBTEN PM RG 76.221 FABIANO ALVES DA SILVA
1º SGT PM RG 64.525 NILTON ANDRE DE FARIA
1º SGT PM RG 65.167 LEONARDO DO NASCIMENTO FERNAN-
DES
1º SGT PM RG 65.547 LEANDRO DOS SANTOS VIANNA
1º SGT PM RG 65.914 MARCO ANTÔNIO DE PAULA FRANCO
1º SGT PM RG 67.144 MARCELO DOS SANTOS FREIRE
1º SGT PM RG 67.655 FLAVIO DA SILVA TEIXEIRA
1º SGT PM RG 68.455 RENATO ESCORALIQUE DE SOUZA
1º SGT PM RG 68.507 MARCIO JOVANE FERREIRA DE MELLO
1º SGT PM RG 68.547 MARCELO GOMES DE SOUZA
1º SGT PM RG 68.771 WILLIANS DE SOUZA QUEIROZ
1º SGT PM RG 68.792 REYNALDO ALVES VICENTE
1º SGT PM RG 69.242 JOUBERT PINTO DA SILVA JUNIOR
1º SGT PM RG 69.643 CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA
1º SGT PM RG 69.664 BRUNO RAYBOLT GONÇALVES
1º SGT PM RG 69.519 BENITO JUAREZ MANHÃES
1º SGT PM RG 70.605 MARIO MOURA DA SILVA JÚNIOR
1ºSGT PM RG 71.665 ALEXANDER FERNANDES DA SILVA
1º SGT PM RG 71.820 DANIEL BRAGANÇA DE SOUZA
1º SGT PM RG 72.053 LUIZ CLAUDIO MOREIRA
1º SGT PM RG 72.059 WILSON MARCOS LOUREDO MACHADO
1°SGT PM RG 72.436 ANDERSON DA SILVA MENEZES
1º SGT PM RG 72.563 CHEIVENNY KID BATISTA FERNANDES
1º SGT PM RG 72.606 EDUARDO RIBEIRO DA SILVA
1º SGT PM RG 72.812 MARCELO CAMPOS SOARES
1ºSGT PM RG 72.922 ALESSANDRO REIS JOSE GOMES
1º SGT PM RG 72.940 FLAVIO DE ALMEIDA DA SILVA
1º SGT PM RG 72.969 MARCELO GOUVEIA
1º SGT PM RG 73.211 ROBERTO ANTUNES DA SILVA
1º SGT PM RG 73.244 RODRIGO ARANTES PIRES
1° SGT PM RG 73.358 SANDRO DA SILVA BATISTA
1º SGT PM RG 73.674 LUIZ CLAUDIO PEREIRA DE MAGALHÃES
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